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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO
:
À ILMA. SRA. SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES, PREGOEIRA DA DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI, SUA EQUIPE DE APOIO E SUA D

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2022, UASG 156678

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23854.001369/2022-16

RECORRENTE: VINICCIUS E LOUISE SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 12.110.956/0001-25
RECORRIDA: CLAUDIANE SILVA ARAUJO 04822632105, CNPJ nº 43.559.523/0001-85

A empresa CLAUDIANE SILVA ARAUJO 04822632105, inscrita no CNPJ sob nº 43.559.523/0001-85, na pessoa de seu representante legal, vem com o mais elevado respeito 
CONTRARRAZÕES ao recurso apresentado pela empresa recorrente VINICCIUS E LOUISE SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.110.956/0001-25.

1. DOS FATOS

A empresa CLAUDIANE SILVA ARAUJO 04822632105, inscrita no CNPJ sob nº 43.559.523/0001-85, foi declarada acertadamente vencedora do Item nº do Pregão Eletrônico 7/2022.

Após tal decisão a empresa VINICCIUS E LOUISE SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.110.956/0001-25, interpôs recurso como pedidos nos seguintes termos:

“1º não apresentou certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
2º não apresentou Atestado de Capacidade Técnica na fase correta do Pregão Eletrônico conforme as Normas e Regras da Lei e do Edital;
3º os Atestados de Capacidade Técnica apresentados Irregularmente não estão de acordo com o exigido nas Normas e Regras do Edital;
4º que seja feita a prova de veracidade dos Atestados de Capacidade Técnica com apresentação de Contratos e Notas Fiscais dos serviços prestados, comprovando serviços e prazos; e
5º que se aplique o Princípio da Isonomia, é merecido por Direito que todos os licitantes sejam tratados de forma igual, não podendo haver tratamento diferenciado.”

2. DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO:

a. Num primeiro momento, a empresa recorrente alega que a empresa recorrida não apresentou a certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante e que a
mesma, o que segundo a recorrente, por si só ensejaria a recusa de sua proposta de preços e consequentemente a inabilitação no citado pregão eletrônico.

Sobre este aspecto, cumpre ressaltar o que diz o item 8.12. do Edital:

“8.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxit
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

E também no parágrafo § 3º do Artigo nº 43 do Decreto nº 10.024, de 2019:

“§ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de hab

Pois bem, a certidão negativa em tela é emitida no Estado de Goiás (sede da recorrida), pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO) no seu sítio eletrônico oficial, sendo que a e
certidão é de livre acesso por qualquer pessoa, por meio do link: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublicaPJ?PaginaAtual=1

b. Num segundo momento, a empresa recorrente passa insurgir contra os atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa recorrida, alegando que a mesma não apresentou 
fase correta do pregão, que os mesmos estão em desacordo com o exigido no edital.

Sobre este aspecto, o recente Acórdão do Tribunal de Contas da União nº 1211/2021 – Plenário, de 26/05/2021, do Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues, versa sobre a possibili
documentação, conforme o que se segue:

“Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre a
desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse públic
(meio) sobre o resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.0
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório d
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pre

Pois bem, o citado acordão permite, na fase de julgamento de propostas e de habilitação, a apresentação de documentos ausentes, em nome dos princípios da obtenção da proposta ma
do formalismo moderado.

Sobre a alegação de que os atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa recorrida estão em desacordo como edital, NÃO há no edital modelo padronizado a ser seguido. E
não ensejaria a recusa da MELHOR PROPOSTA ou a INABILITAÇÃO do fornecedor detentor da melhor proposta.

Nesse sentido, a desclassificação da licitante recorrida representaria um excesso de formalismo que não auxilia na busca da melhor proposta, pelo contrário, a sua desclassificação acarret
proposto a um valor mais desvantajoso ao interesse público, motivo pelo qual a alegação da recorrente não merece ser revista, a fim de garantir que a proposta mais vantajosa ve
necessário, a empresa recorrente está à disposição de prestar novos esclarecimentos e/ou complementação de documentação comprobatória.

E FRISA-SE que a lei nº 8.666/93 não menciona que esta correção seja feita única vez, até porque, não podemos esquecer que a referida lei ressalta em seu artigo 3º a observância do p
e a SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO.

c. A recorrente evoca em ao longo do recurso apresentado, diversos princípios, tais como isonomia, o estrito cumprimento da vinculação ao edital, etc.

Pois bem, a proposta da recorrente deveria ter sido desclassificada antes da abertura dos itens para lances, por ter contrariado o item 18.4 do Edital e o item 10.4 do Termo de Referência,

“18.4. Será desclassificada a proposta e/ou lance cujo Percentual de Desconto (D) seja menor que 1% (um por cento) visto que, aplicado a fórmula, resultará em valor inferio
Administração.” (Edital)

“10.4. . Será desclassificada a proposta e/ou lance cujo Percentual de Desconto (D) seja menor que 1% (um por cento) visto que, aplicado a fórmula, resultará em valor inferio
Administração.” (Termo de Referência ao Edital)

Das 4 (quatro) licitantes que cadastraram propostas para a disputa do item nº 1 da licitação em tela, a empresa recorrente foi a única a descumprir as supracitadas regras editalícias, conf
abaixo, extraído da Ata de Realização do Pregão disponível no seguinte endereço eletrônico: http://comprasnet.gov.
co_no_uasg=156678&&uasg=156678&numprp=72022&codigoModalidade=5&Seq=1&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=72022&f_coduasg=156678&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_

Item: 1 - Cantina / Bar / Lanchonete / Refeição Rápida / Restaurante
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
CNPJ/CPF	Fornecedor	ME/EPP 
Equiparada	Declaração 
ME/EPP	Quantidade	Desconto	Valor com Desconto	Data/Hora Registro
35.593.220/0001-50	IRACI FERREIRA DE MIRANDA 95571574100	Sim	Sim	12	1,1300 %	R$ 17.796,6000	26/09/2022 14:46:14
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cantina Jatobá - Cidade Universitária José Cruciano de Araújo (Rodovia BR 364, Km 195, Setor Parque Industrial no 3.800, Jataí - GO). Composta
Porte da empresa: ME/EPP 
43.559.523/0001-85	CLAUDIANE SILVA ARAUJO 04822632105	Sim	Sim	12	1,1000 %	R$ 17.802,0000	26/09/2022 15:57:29	
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cantina Jatobá - Cidade Universitária José Cruciano de Araújo (Rodovia BR 364, Km 195, Setor Parque Industrial nº 3.800, Jataí - GO). Composta
Porte da empresa: ME/EPP 
34.282.515/0001-43	EUDISLANA MENDES LINS 00176220186	Sim	Sim	12	1,0000 %	R$ 17.820,0000	27/09/2022 09:20:01	
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cantina Jatobá - Cidade Universitária José Cruciano de Araújo (Rodovia BR 364, Km 192, Setor Parque Industrial nº 3.800, Jataí - GO). Composta
Porte da empresa: ME/EPP 
12.110.956/0001-25	VINICCIUS E LOUISE SERVICOS E EVENTOS LTDA	Sim	Sim	12	0,1000 %	R$ 17.982,0000	26/09/2022 21:33:46	
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cessão de uso do Espaço Físico interno pertencente ao patrimônio público para instalação e funcionamento das Cantinas localizadas no Campi J
Jataí. 
Porte da empresa: ME/EPP

d. Por fim, venho reafirmar o nosso firme compromisso apresentado na Proposta de Preços Ajustada, anexada no Comprasnet, e que declaramos que estamos de pleno acordo com tod
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Edital e seus anexos.

3. DO REQUERIMENTO

Por todo acima exposto, a recorrida requer que este Pregoeiro(a) negue provimento ao recurso interposto pela empresa VINICCIUS E LOUISE SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 1
decisão de habilitar a Empresa CLAUDIANE SILVA ARAUJO 04822632105, CNPJ nº 43.559.523/0001-85 e posteriormente seja submetida à autoridade competente para a devida homologa

RECORRENTE: VINICCIUS E LOUISE SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 12.110.956/0001-25
RECORRIDA: CLAUDIANE SILVA ARAUJO 04822632105, CNPJ nº 43.559.523/0001-85

Nestes Termos Pede Deferimento,

Jataí - GO, 10 de outubro de 2022.

CLAUDIANE SILVA ARAUJO 04822632105,
CNPJ nº 43.559.523/0001-85
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